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Projeto de Lei nº 03/2020.
“Dispõe no âmbito do município de Uruguaiana, sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras do serviço de fornecimento de água, esgoto e de energia elétrica transcreverem o artigo 1º da Lei 4.850 – de 22 de novembro de 2017, na fatura mensal disponibilizada para seus clientes, e a disponibilização do aplicativo WhatsApp e dá outras providências.”
Art. 1º – Obriga as empresas prestadoras do serviço de fornecimento de água, esgoto e energia elétrica, transcrever o artigo 1º da Lei 4.850 – de 22 de novembro de 2017, na fatura mensal disponibilizada para seus clientes.

Art. 2º – Obriga as empresas prestadoras do serviço de água, esgoto e energia elétrica a disponibilizarem o aplicativo whatsApp em suas faturas mensais;
Art. 3º – O aplicativo será utilizado pelos usuários e clientes das empresas prestadoras do serviço de fornecimento de água, esgoto e energia elétrica, para comprovar o pagamento de faturas em aberto e realizar o pedido de restabelecimento do serviço; 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Ver. Vilson Brites – Cabrito
Lider da Bancada do MDB
JUSTIFICATIVA


Justifica-se o presente Projeto de Lei, tendo em vista o desconhecimento da população que é proibido às “concessionárias de energia elétrica ou água de cortar o fornecimento de seus produtos de usuários pessoas físicas, por atrasos ou falta de pagamento nas sextas-feiras à tarde, finais de semanas e véspera de feriados.”


E, considerando a distância dos bairros da cidade de Uruguaiana em relação as Sedes das Empresas Concessionárias da prestação dos serviços de abastecimento de água, esgoto e fornecimento de energia elétrica, se torna oneroso aos usuários que se deslocam de suas residências somente para comprovarem o pagamento da fatura em aberto e solicitar o restabelecimento do serviço.


Considerando, ainda o fácil acesso ao uso do aplicativo WhatsAapp, que como bem sabemos é usado pela grande maioria da população mundial, bem como existe disponibilizado gratuitamente o acesso à internet, via wi-fi, em locais públicos no Município.


Para tanto conto com apoio dos meus pares para a aprovação desse importante. 
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